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DA COMISSO DE CONSTITUIÇU E JUSTIÇA
SODRE O PROJETO DE LEI N2 91/94.

PUBLIQUE-SE EM

5/
Projeto de lei, de autoria do Nobre V -eador

Wadih Mutran, visa obrigar a Secretaria Munici pal d Trans-
portes - SMT, a informar os familiares de todas . _4 perNsoas
vítimas de acidentes de trânsito ocorridos no Município, em
especial sobre o procedimento para receber a indenização por
morte, invalidez permanente, ou reembolso de despesas médi-
cas.

A proposta ampara-se nos arts. 13, i.e II, da
Lei Orgânica do Município..

Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituiç.ão e Justiça, em	 oçagY.
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DA COMISSO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
SOBRE O PROJETO DE LEI N2 91/94.

VoTO GOIT12A-RIO

Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Wadih Mutran, visa obrigar a Secretaria Municipal de Trans-
portes - SMT, a informar os familiares de todas as pessoas
vítimas de acidentes de trânsito ocorridos no Município, em
especial sobre o procedimento para receber a indenização por
morte, invalidez permanente, ou reembolso de despesas médi-
cas.

Em que pesem seus louváveis propósitos, o pro-
jeto não pode prosperar. Ao atribuir função à Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, a propositura invade iniciativa pri-
vativa do Prefeito, nos termos do art. 69, XVI, da Lei Orgâ-
nica da Município. Por este motivo, o parecer é

Pela Ilegalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em
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